LEI Nº 1.669,  DE 19/11/96

Autoriza desafetação e doação de bem público que menciona para finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a desafetar a área de terreno medindo 149.033,78 (cento e trinta e nove mil, trinta e três metros e setenta e oito centímetros quadrados) localizado na Rua Carmem Cotta, nº 3.000, Bairro João XXIII e, em seguida, doar a mencionada área ao Clube do Cavalo de Timóteo, CGC 22.050.223/0001-04, para construção de sua sede e praça de eventos culturais e esportivos.

Parágrafo Único – O Poder Público Municipal poderá requisitar a área mencionada no caput deste artigo para realização de eventos culturais, esportivos e religiosos de interesse da Comunidade sem ônus de qualquer natureza.

Art. 2º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de novembro de 1996; 32º ano

                               de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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